
 
 

06.02 a 10.02.2023 

 

Supremo Tribunal Federal (STF) 

 

01/02 (quinta-feira), às 14h 

 (Sessão Solene – Instalação do Ano Judiciário) 

Processo: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 1309642 

Origem: SP 

Relator: Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO 

Recorrente: MARIA CECILIA NISPECHE DA SILVA 

Recorrido: SONIA MARIA RAYES PEREIRA 

Recorrido: ELISABETH RAYES 

Recorrido: AMANDA RAYES BORGES 

Recorrido: CARLOS ALBERTO ESCADA 

Recorrido: DELMAR CONCEICAO RAYES MURAD 

Recorrido: SOLANGE RAYES ESCADA 

Recorrido: MAISA RAYES 

Recorrido: HENRY PEREIRA 

Recorrido: EDUARDO RACHID RAYES JUNIOR 

Recorrido: BADIH MURAD JUNIOR 

Recorrido: ARIENE GARCIA RAYES 

Amicus Curiae: INSTITUTO BRASILEIRO DE DIREITO DE FAMÍLIA (IBDFAM) 

Amicus Curiae: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Amicus Curiae: ASSOCIAÇÃO DE DIREITO DE FAMÍLIA E DAS SUCESSÕES (ADFAS) 

Amicus Curiae: INSTITUTO DOS ADVOGADOS BRASILEIROS (IAB) 

Amicus Curiae: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

Objetivo: REGIME DE BENS. CASAMENTO E UNIÃO ESTÁVEL DE MAIOR DE SETENTA ANOS. 
SEPARAÇÃO DE BENS OBRIGATÓRIA. ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS PRINCÍPIOS DA DIGNIDADE DA 
PESSOA HUMANA, DA IGUALDADE E DA AUTONOMIA DA VONTADE. CÓDIGO CIVIL, ARTIGO 1.641, II. 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ARTIGOS 1º, II; 30, IV; 50, I, X, LIV; 226, § 3º; e 230. 

Saber se a obrigatoriedade do regime da separação de bens no casamento da pessoa maior de setenta anos, 
e a aplicação dessa regra às uniões estáveis, ofende os princípios da dignidade da pessoa humana, da 
igualdade e da autonomia da vontade. 

*Repercussão Geral Reconhecida 

 
Processo: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 1276977 

Origem: DF 

Relator: Ministro ALEXANDRE DE MORAES 

Embargante: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS 

Embargado: VANDERLEI MARTINS DE MEDEIROS 

Intimado: INSTITUTO BRASILEIRO DE DIREITO PREVIDENCIARIO (IBDP) 

Intimado: IEPREV NUCLEO DE PESQUISA E DEFESA DOS DIREITOS SOCIAIS 

Intimado: FEDERAÇÃO NACIONAL DOS SINDICATOS DE TRABALHADORES EM SAÚDE, TRABALHO, 
PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - FENASPS 

Objetivo: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO. PREVIDÊNCIA SOCIAL. 
REVISÃO DOS BENEFÍCIOS. REGRA DE TRANSIÇÃO. SEGURADO INGRESSANTE NO RGPS ANTES 



  

  

DE 26/11/99. DESCONSIDERAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES ANTERIORES À COMPETÊNCIA DE JULHO 
DE 1994. ALEGAÇÃO DE OMISSÕES QUANTO À NULIDADE DO ACÓRDÃO RECORRIDO POR 
INOBSERVÂNCIA AO ART. 97 DA CF/88; À DECADÊNCIA E À PRESCRIÇÃO; AO DIVIDOR MÍNIMO DE 
60% DO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO; E À MODULAÇÃO DOS EFEITOS DA DECISÃO. DECRETO-
LEI 4.657/42. LEI 8.213/1991. LEI 9.876/1999. LEI 13.655/2018. CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ARTS. 5º, 
CAPUT E INCISOS XXXV-XXXVII; 93, IX; 97; E 103-A, § 1º. 

*Repercussão Geral Reconhecida 

 
Processo: ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL 761 

Origem: BA 

Relator: Ministro NUNES MARQUES 

Requerente: DEMOCRATAS – DEM NACIONAL 

Requerente: PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA – PSDB 

Intimado: TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Intimado: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA BAHIA 

Amicus Curiae: MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO – MDB NACIONAL 

Objetivo: PROCESSO ELEITORAL. QUOCIENTES ELEITORAL E PARTIDÁRIO. NULIDADE DE VOTOS 
DADOS A CANDIDATO QUE TEVE SEU REGISTRO CASSADO APÓS AS ELEIÇÕES. IMPOSSIBILIDADE 
DE CONTABILIZAÇÃO DOS VOTOS PELA RESPECTIVA LEGENDA. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO À 
RESOLUÇÃO TSE Nº 23.554/2017, EDITADA PARA REGULAMENTAR AS ELEIÇÕES DE 2018, E OFENSA 
AOS PRINCÍPIOS DA ISONOMIA, DA SEGURANÇA JURÍDICA E DA ANUALIDADE. ENTENDIMENTO 
FIRMADO PELO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL NO RO-EI Nº 0603900-65.2018.6.05.0000. 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ARTIGOS 5º, CAPUT E INCISO XXXVI; E 16. 
Saber se é possível aplicar às eleições de 2018 o entendimento firmado pelo Tribunal Superior Eleitoral no 
RO-EI 0603900-65.2018.6.05.0000, que declara a nulidade dos votos dados a candidato cujo diploma foi 
cassado após o pleito. 

Processo: SEGUNDOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA AÇÃO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE 4233 

Origem: BA 

Relator: Ministro ALEXANDRE DE MORAES 

Embargante: GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA 

Intimado: DEM – DEMOCRATAS 

Intimado: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA BAHIA 

Intimado: INSTITUTO DOS AUDITORES FISCAIS DO ESTADO DA BAHIA – IAF 

Intimado: SINDICATO NACIONAL DOS AUDITORES FISCAIS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

Intimado: SINDSEFAZ – SINDICATO DOS SERVIDORES DA FAZENDA DO ESTADO DA BAHIA 

Intimado: FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES PÚBLICOS DO ESTADO DA BAHIA – FETRAB 

Intimado: FEDERACAO NACIONAL DO FISCO ESTADUAL E DISTRITAL – FENAFISCO 

Intimado: SINDICATO DOS AGENTES FISCAIS DE RENDAS DO ESTADO DE SÃO PAULO – SINAFRESP 

Intimado: SINDIFISCO – SINDICATO DOS FISCAIS DE TRIBUTOS ESTADUAIS DE MATO GROSSO 

Intimado: SINDICATO DOS FISCAIS DE RENDAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – 
SINDIFISCO 

Intimado: SINDICATO DOS AUDITORES DE RENDAS DO ESTADO DE TOCANTINS – SINDARE-TO 

Intimado: SINDICATO DOS AUDITORES DA RECEITA DO DISTRITO FEDERAL – SINDIFISCO-DF 

Intimado: FEDERAÇÃO BRASILEIRA DE ASSOCIAÇÕES FISCAIS DE TRIBUTOS ESTADUAIS – 
FEBRAFITE 

Intimado: FEDERAÇÃO NACIONAL DOS AUDITORES FISCAIS DAS ADMINISTRAÇÕES TRIBUTÁRIAS 
FEDERAL, ESTADUAIS E DISTRITAL – FENAT 

Objetivo: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SERVIDORES PÚBLICOS. LEGISLAÇÃO DO ESTADO DA 
BAHIA. EXIGÊNCIA DE NOVOS REQUISITOS PARA INGRESSO NO CARGO DE AGENTE DE TRIBUTOS 
ESTADUAIS. ALTERAÇÃO DE ATRIBUIÇÕES. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO QUANTO AO PEDIDO DE 
MODULAÇÃO DOS EFEITOS DA DECISÃO E DE OBSCURIDADE NA ATA DE JULGAMENTO AO DISPOR 



  

  

QUE A CORTE DEIXOU DE MODULAR OS EFEITOS DA DECISÃO POR NÃO TER ALCANÇADO O 
QUÓRUM PREVISTO NO ART. 27 DA LEI 9.868/99. LEI 8.210/2002 - BA. LEI 11.470/2009 - BA. 

Saber se o acórdão embargado incide nas alegadas omissão e obscuridade. 

Processo: TERCEIROS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA AÇÃO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE 4233 

Origem: BA 

Relator: Ministro ALEXANDRE DE MORAES 

Embargante: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA BAHIA 

Intimado: DEM – DEMOCRATAS 

Intimado: GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA 

Intimado: INSTITUTO DOS AUDITORES FISCAIS DO ESTADO DA BAHIA – IAF 

Intimado: SINDICATO NACIONAL DOS AUDITORES FISCAIS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

Intimado: SINDSEFAZ – SINDICATO DOS SERVIDORES DA FAZENDA DO ESTADO DA BAHIA 

Intimado: FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES PÚBLICOS DO ESTADO DA BAHIA – FETRAB 

Intimado: FEDERACAO NACIONAL DO FISCO ESTADUAL E DISTRITAL – FENAFISCO 

Intimado: SINDICATO DOS AGENTES FISCAIS DE RENDAS DO ESTADO DE SÃO PAULO – SINAFRESP 

Intimado: SINDIFISCO – SINDICATO DOS FISCAIS DE TRIBUTOS ESTADUAIS DE MATO GROSSO 

Intimado: SINDICATO DOS FISCAIS DE RENDAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – 
SINDIFISCO 

Intimado: SINDICATO DOS AUDITORES DE RENDAS DO ESTADO DE TOCANTINS – SINDARE-TO 

Intimado: SINDICATO DOS AUDITORES DA RECEITA DO DISTRITO FEDERAL – SINDIFISCO-DF 

Intimado: FEDERAÇÃO BRASILEIRA DE ASSOCIAÇÕES FISCAIS DE TRIBUTOS ESTADUAIS – 
FEBRAFITE 

Intimado: FEDERAÇÃO NACIONAL DOS AUDITORES FISCAIS DAS ADMINISTRAÇÕES TRIBUTÁRIAS 
FEDERAL, ESTADUAIS E DISTRITAL – FENAT 

Objetivo: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SERVIDORES PÚBLICOS. LEGISLAÇÃO DO ESTADO DA 
BAHIA. EXIGÊNCIA DE NOVOS REQUISITOS PARA INGRESSO NO CARGO DE AGENTE DE TRIBUTOS 
ESTADUAIS. ALTERAÇÃO DE ATRIBUIÇÕES. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO QUANTO AO PEDIDO DE 
MODULAÇÃO DOS EFEITOS DA DECISÃO E DE OBSCURIDADE NA ATA DE JULGAMENTO AO DISPOR 
QUE A CORTE DEIXOU DE MODULAR OS EFEITOS DA DECISÃO POR NÃO TER ALCANÇADO O 
QUÓRUM PREVISTO NO ART. 27 DA LEI 9.868/99. LEI 8.210/2002 - BA. LEI 11.470/2009 - BA. 

Saber se o acórdão embargado incide nas alegadas omissão e obscuridade. 

 

 


